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INDICAÇÃO Nº 240/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Superintendente da SAEV 
Ambiental, para que providencie na maior brevidade possível realize serviço de dedeƟzação em bueiros 
na Rua Piauí, no trecho compreendido entre as Ruas Minas Gerais e Uruguai. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 16 de março de 2026. 

 

DÉBORA ROMANI 
Vereadora 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que esta Casa LegislaƟva vem promovendo diversos pleitos junto à SAEV 
Ambiental, que vislumbram atender os anseios de nossa comunidade no que tange às obras e serviços 
de saneamento e meio ambiente em todos os seus segmentos. 

Considerando que o objeƟvo da realização do serviço de dedeƟzação nos bueiros localizados na 
Rua Piauí, no trecho entre as Ruas Minas Gerais e Uruguai, consiste em reclamações constantes de 
moradores da região, relatado a presença constante de insetos, ratos entre outros animais provenientes 
dos bueiros, o que causa preocupação e desconforto à população local. 

Considerando que a falta de controle adequado pode favorecer a proliferação de pragas urbanas, 
trazendo riscos à saúde pública e prejudicando a qualidade de vida dos moradores. 

Considerando que a realização periódica de dedeƟzação nesses locais, torna-se uma medida 
necessária para garanƟr melhores condições sanitárias, prevenir a proliferação de insetos e contribuir 
para o bem-estar da comunidade. 

Considerando que dentro do contexto supramencionado, solicitamos à SAEV AMBIENTAL, que 
providencie na maior brevidade possível realize serviço de dedeƟzação em bueiros na Rua Piauí, no 
trecho compreendido entre as Ruas Minas Gerais e Uruguai. 

Vale ressaltar que tal proposta nos foi dirigida por munícipes e se concreƟzada promoverá a 
gestão parƟcipaƟva que deve nortear todos os órgãos que compõem a estrutura administraƟva local. 
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Desta forma, apresentamos a presente propositura no senƟdo de que seja oĮciado ao 
Superintendente da SAEV Ambiental, para que providencie na maior brevidade possível o pleito 
mencionado, atendendo assim, os anseios de munícipes que nos procuraram recentemente. 
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